
 

 

 

Ofício EJTRT n.º 157/2023 

Campo Grande, 17 de outubro de 2023. 

 

Da: Escola Judicial 

Ao: Sr. João Márcio Hidalgo Talarico 

 Coordenador de Material e Patrimônio  

 

Senhor Coordenador, 

 

Informamos abaixo a estimativa das necessidades de coffee break para 

os eventos de capacitação que serão promovidos por esta Escola Judicial em 

2024: 

Evento previsto 
Qtde de eventos 

estimados 

 
Quantidade de 

lanches – opção I 
 

Quantidade de 
lanches – opção II 

1º semestre 
capacitação  

 

3 eventos de 2 
períodos para até 

80 pessoas 
(Campo Grande) 

 
240 

 
240 

2º semestre 
capacitação 

(1,5 dias) 

2 eventos de 3 
períodos para até 

80 pessoas 
(Campo Grande) 

 
160 

 
320 

1º e 2º semestre 
Sarau 

2 eventos de 1 
período para até 

80 pessoas 
(Campo Grande) 

- 
 

160 

 

Desenvolvimento 
Gerencial 

 

2 eventos de 4 
períodos para até 

150 pessoas 

(Campo Grande) 

 

600 

 

600 

Curso para área 
Judiciária 

3 eventos de 2 
períodos de 30 

pessoas 
90 90 

Cursos no 

Laboratório de 
informática 

6 eventos de 4 
períodos de até 30 

pessoas 
360 360 

Cursos para 

Agentes de 
Segurança 

(2 turmas) 

 

2 eventos de 10 
períodos para 15 

pessoas 
150 150 

Total 1600 1920 

* O quantitativo de eventos e períodos pode variar de acordo com a 

necessidade. O período mencionado na tabela acima é matutino ou 

vespertino. 

** Nos eventos com 30 ou mais participantes, a empresa deverá 

providenciar serviço de garçom.  



 

 

 

 

 

Com relação ao Projeto Básico, pedimos para incluir as previsões 

abaixo: 

5.6.5 O suco e refrigerante deverão ser entregues em embalagens 

lacradas, devidamente gelados e acondicionadas em caixa(s) térmica(s) ou 

isopor(es), com gelo, para conservar gelados. 

5.6.6 O café deverá ser entregue quente e acondicionado em garrafas 

térmicas, para conservar a temperatura. 

5.6.7 Nos eventos com coffee break para 30 (trinta) ou mais pessoas a 

empresa deverá providenciar serviço de garçom para organizar o consumo do 

lanche, tais como retirada de travessas e louças esvaziadas, substituição 

de taças e xícaras usadas por limpas. No momento de consumo do coffee break 

pelos participantes do evento, o garçom também deverá servir em jarras as 

bebidas que foram entregues acondicionadas no gelo, manter a organização da 

mesa do coffee break e, ao final do consumo, organizar louças, taças, 

xícaras, copos, guardanapos de pano, toalhas de mesa e demais utensílios 

utilizados no coffee break, colocando em local indicado pelo fiscal do 

contrato, no endereço de fornecimento, para a retirada desses materiais 

pela empresa e acondicionar em sacos de lixo resíduos decorrentes do coffee 

break. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Cristhiano Karlo Moraes Sandim 
Secretário da Escola Judicial 
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